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ANEXO XVI- CRITÉRIOS DE MEDIÇÕES E PAGAMENTOS

OBJETO: EXECUÇÃO DE CADASTRO SOCIAL NO

ASSENTAMENTO PRECÁRIO- PAC “CHAFICK MACUCO”

INTRODUÇÃO

A) OBJETO

Estabelecer as normas pelas quais deverão ser medidos, para fins de
pagamento,  os  serviços  do escopo deste Contrato  identificados na Planilha
Orçamentária.

B) MEDIÇÕES – PROCEDIMENTOS GERAIS

Os serviços serão medidos após sua aceitação para medição pela
Fiscalização, que examinará os trabalhos executados, verificando sua
qualidade e o atendimento às especificações, projetos e demais documentos
contratuais.

Caberá à CONTRATADA efetuar os trabalhos de medição dos serviços
executados, entendendo-se aí todos os serviços de preparação de memoriais
de cálculo, cadernos de medição e desenhos explicativos.

A CONTRATADA deverá seguir rigorosamente as unidades de medição
descritas nesta parte.

As medições dos serviços serão realizadas mensalmente, com intervalo
mínimo de 30 (trinta)  dias  corridos,  contados do recebimento  da ordem de
serviço. Serão efetuadas no último dia de cada mês, com exceção da última
medição, que deverá ser efetuada após o término dos serviços, e deverão ser
apresentadas à Fiscalização até o dia 05 do mês seguinte, de acordo com o
modelo  a  ser  fornecido  pela  fiscalização,  acompanhadas  das  memórias  de
cálculo detalhadas e relatório fotográfico, correspondentes aos serviços
medidos.

A forma de apresentação das medições (documentos, formatos etc.) será
estabelecida pela FISCALIZAÇÃO, quando do início dos trabalhos da
CONTRATADA.

Caso encontre erros ou omissões, caberá a FISCALIZAÇÃO indicá-los, a fim
de que a CONTRATADA corrija as falhas.
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C) PAGAMENTOS – CONDIÇÕES GERAIS

Os pagamentos serão efetuados pelo Departamento de Controle  Financeiro
(Tesouraria) da Secretaria de Finanças, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos
a contar do recebimento e ateste da respectiva Fatura, em conformidade com o
inciso XIV do Art. 40 da LF 8.666/93

Havendo recursos de convênios ou repasses, os prazos e condições de
aprovação das medições e pagamentos estarão sujeitos ao ateste, normas e
procedimentos dos órgãos vinculados.

Na Planilha Orçamentária figuram a descrição resumida de cada serviço, as
quantidades estimadas envolvendo todas as áreas de trabalho, e os preços
unitários.

Os  preços  unitários  ofertados  pela  CONTRATADA serão  independentes  do
processo empregado em sua execução, e deverão abranger tudo o que for
necessário a completa execução dos serviços, e sempre em concordância com
as Normas da ABNT, e outros órgãos Normativos.

Assim, sem limitar ao abaixo relacionado, fica entendido e acordado que os
Preços Unitários, conforme estabelecidos na Planilha incluem o seguinte:

Mão-de-obra, incluídas despesas de contratação, dispensa, salários,
contribuições do empregador e do empregado,  transporte,  equipamentos de
segurança, assistência médica, seguros sempre que aplicáveis e tudo de
acordo com o disposto nas leis trabalhistas vigentes;

Equipamentos, incluindo o seu transporte, e movimentação dentro e fora do
local de serviços;

Ferramentas e material de consumo, incluindo sua aquisição ou amortização,
transporte, combustíveis e lubrificantes;

DI, que inclui além do lucro e despesas indiretas, as despesas da
administração central, custos financeiros etc.;

Preparação ou reprodução de desenhos, especificações e instruções que 
forem necessários à execução dos serviços;

Preparo dos locais de trabalho; 

Transporte na área dos 

serviços;

Trabalhos necessários à medição dos serviços;

Transporte de pessoal até o local dos serviços;
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Direitos, royalties, taxas, lucros e seguros e tudo o mais necessário para
perfeita execução dos serviços contratados;

Alimentação e alojamento para o pessoal contratado.

Fica entendido que qualquer custo não identificado, imprescindível para o
“serviço concluído”, de acordo com a boa técnica de execução já consagrada,
foi computado pela CONTRATADA, mesmo que não mencionado acima.

Desta forma, este documento apresenta os critérios para pagamento dos

serviços, caracterizando os insumos: equipamentos e mão de obra, a serem

remunerados, bem como, as disposições que regulamentam as medições dos

serviços.

As fontes referenciais adotadas, correspondem à tabela oficial de

domínio público da SIURB – EDIF e  INFRA,  órgão responsável,  Secretaria

Municipal  de Infraestrutura e Obras do Município de São Paulo e, portanto,

deverão ser  considerados  os  critérios  publicados  neste órgão,  no seguinte

endereço eletrônico:

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/obras/tabelas_de_custos/
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